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 CONTRATO Nº 136 /2025

NÚMERO  DO  PREGÃO: 008/2025 

NÚMERO  DO  PROCESSO: 011/2025  

PARTES:

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO,  com sede na na Av.  Maria
Amélia de Souza Pedrosa, nº 476, Bairro Centro, na cidade de Fervedouro/MG, CEP 36.815-000,
inscrita  no  CNPJ  Nº.  26.139.790/0001-84,  neste  ato  representado pelo  Prefeito  Municipal,  Dr.
CARLOS CORÍNDON DE ARAÚJO, brasileiro, médico, residente e domiciliado neste Município,
portador da C.I. nº M-3.195.964, expedida pela SSP/MG, CPF nº CPF 497.164.416-49, doravante
denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA: 

EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA , com sede na Rua Virgilio Malta , nº 1776  Bairro Vila
Mesquita , na cidade de Bauru , CEP 17014440  UF SP , inscrita no CNPJ/MF N. 56 050 703/0001-89
,  neste  ato  representada  pelo  seu  ,  senhor  JOSE  ALFREDO  SILVA  ,  portador  do  CPF  N.
 82693285887  E-MAIL INSTITUCIONAL: extremalicitacao@gmail.com , doravante denominada
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a, o Pregão Eletrônico nº 008/2025 , seus anexos, a
proposta da CONTRATADA datada em 02  de 04  de 2025 , nos termos e condições especificadas no
Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2- Objeto da contratação:

Lote 3
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VEÍCULO 0 (ZERO) KM, PICK-UP CABINE SIMPLES; FABRICADO NO MÁXIMO A 6 (SEIS) MESES. DADOS TÉCNICOS MÍNIMOS:
NÚMERO DE LUGARES: 2 LUGARES; NÚMERO DE PORTAS: 2 PORTAS; DIREÇÃO: HIDRAULICA; LUZES INDICADORAS DE
DIREÇÃO; TRANSMISSÃO MANUAL; CONJUNTO DE RODA EM CHAPA E PNEU SOBRESSALENTE; ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS MECÂNICO; MOTOR 1.3; COMBUSTÍVEL: FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA); TANQUE DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE
MÍNIMA DE 55 LITROS (QUANTIDADE MÍNIMA PARA EVITAR INTERRUPÇÕES DE ABASTECIMENTO DURANTE O T

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

VEÍCULO 0 (ZERO) KM, PICK-UP CABINE SIMPLES; FABRICADO NO
MÁXIMO A 6 (SEIS) MESES. DADOS TÉCNICOS MÍNIMOS: NÚMERO
DE LUGARES: 2 LUGARES; NÚMERO DE PORTAS: 2 PORTAS;
DIREÇÃO: HIDRAULICA; LUZES INDICADORAS DE DIREÇÃO;
TRANSMISSÃO MANUAL; CONJUNTO DE RODA EM CHAPA E PNEU
SOBRESSALENTE; ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS
MECÂNICO; MOTOR 1.3; COMBUSTÍVEL: FLEX (ÁLCOOL E
GASOLINA); TANQUE DE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE MÍNIMA DE
55 LITROS (QUANTIDADE MÍNIMA PARA EVITAR INTERRUPÇÕES
DE ABASTECIMENTO DURANTE O TRASNPORTE); CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: VOLUME MÍNIMO 1.354 LITROS (QUANTIDADE MÍNIMA
PARA QUE SEJA TRANSPORTADO EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
DOS FUNCIONÁRIOS); ACESSÓRIOS INCLUSOS; AR
CONDICIONADO; COM AIRBAGS DUPLO (ESSA QUANTIDADE TRARÁ
MAIS SEGURANÇA PARA OS FUNCIONÁRIOS) E TODOS
ACESSÓRIOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS CONFORME A LEGISLAÇÃO
EM VIGOR. MARCA SUGERIDA FIAT STRADA ENDURANCE

1,00
UN R$ 102.900,00 R$ 102.900,00

Marca: FIAT Fabricante: FIAT Modelo: STRADA ENDURANCE CABINE
PLUS 1.3 0 KM

Total Lote 3 x1 R$ 102.900,00

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o estudo
técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de
Licitação.  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei 14.133/21, desde que a
autoridade  competente  ateste  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes, conforme Estudo Técnico Preliminar.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.
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4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 - O valor total da contratação será de R$ R$ 102.900,00 , conforme quadro acima.
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
I  -  O valor  da  contratação é  meramente  estimativo,  de  forma que os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2  -  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

8.1.3  -  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Gestor e
Fiscal do Contrato previamente designados;

8.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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8.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a  terceiros  em decorrência  de ato  da Contratada,  de seus empregados,  prepostos  ou
subordinados. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1- A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1- Entregar o(s) veículo(s) em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

9.1.2-  O  primeiro  emplacamento  do(s)  veículo(s)  obrigatoriamente  terá  que  ser  em  nome  da
Prefeitura Municipal de Fervedouro, não podendo ser por transferência;

9.1.3- Fornecer o veículo conforme previsto neste termo de referência, obedecendo rigorosamente
as especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial.

9.1.4- Fornecer o(s) veículo(s) 0km, com duas Chaves e certificados de registro com o licenciamento
veicular CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Fervedouro registrado no Detran da cidade de
entrega e com os manuais do proprietário de manutenção e garantia.

9.1.5-Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência
da garantia,  caso o(s) veículo(s) apresente(m) vícios,  defeitos ou incorreções,  sem ônus para a
Prefeitura Municipal de Fervedouro no prazo máximo de cinco dias úteis.

9.1.6- Substituir em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o(s) veículo(s) apresentar(em)
defeito(s)  sistemáticos  de  fabricação,  devidamente  comprovados  pela  frequência  com  que  as
ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a
vigência da garantia.

9.1.7-  Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais  ou de desempenho iguais  ou
superiores às utilizadas na fabricação do(s) veículo(s).

9.1.8- A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e especializada em um
raio de no máximo 60 (sessenta) Km para fazer a revisão do(s) veículo(s).

9.1.9- O(s) veículo(s) deverá(ão) atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais
de trânsito nos aspectos relacionados a iluminação, sinalização e segurança (Conforme o código de
trânsito brasileiro seu regulamento e resoluções);

9.1.10- O veículo deverá ser dotado de todos os equipamentos exigidos, conforme tabela do Item 1.1,
bem como os equipamentos de série não especificados;
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9.1.11- Deverá estar acompanhado de respectivos manuais de uso e certificados e condições da
garantia e de todos os equipamentos e acessórios do veículo exigidos pela Secretaria.

9.1.12- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta,  assumindo como exclusivamente seus,  os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do contrato e, ainda:

9.1.13- Informará, sempre que solicitada, o andamento do fornecimento, possibilitando um perfeito
acompanhamento de seu desenvolvimento,  bem como facilitará  a  fiscalização da entrega do(s)
veículo(s) contratado(s), em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos;

9.1.14- Responsabilizar-se-á, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da entrega do objeto;

9.1.15- Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;

9.1.16- Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam
atrasar ou impedir o fornecimento do veículo contratado, no todo ou em parte, observados os prazos
fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, e no
prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  que antecede a  data  da entrega,  os  motivos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.17- Responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.18- Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto; Cumprirá as diretrizes e
elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE;

9.1.19- No ato da entrega do veículo, disponibilizará:

9.1.19.1- Certificado de Garantia mínima de 12 meses, sem limite de quilometragem;

9. 1.19.2- Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone para contato e endereço eletrônico (e-
mail) da Assistência Técnica autorizada pelo fabricante do produto para acionamento em caso de
problemas que venham a ocorrer fora da vigência do presente contrato.   

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais  a  que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
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acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4 -  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)  dias úteis  sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam
impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.
10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.
10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Fervedouro, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº
1.491/2024, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2  -  Serão aplicadas  ao  contratado que incorrer  nas  infrações  acima descritas  as  seguintes
sanções:
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa:
1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela  inadimplida,  bem  como  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,
suplementação  ou  reposição  da  garantia,  quando  exigida,  até  o  limite  de  30  (trinta)  dias;
a)
O atraso superior  a  30 dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  extinção do contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
2 - compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Fervedouro (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo(a) Município de Fervedouro ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)  dias,  a  contar  da data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 - O(A) Município de Fervedouro/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 -  Os débitos do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2 - Na hipótese de serviços contínuos, o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o(a) Município de Fervedouro/MG, quando esta não dispuser de créditos orçamentários
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo(a) Município de Fervedouro/MG nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 - Indenizações e multas.
13.7  -  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 -  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  do(a)  Município  de  Fervedouro,  para  o  exercício  atual,  na
classificação abaixo:

2.03.05.04.122.0001.2.0019-449052-1500

2.05.01.10.301.0015.1.0006-449052-1500

2.05.01.10.301.0015.1.0006-449052-1600

2.05.01.10.301.0015.1.0006-449052-1631

2.05.01.10.301.0015.1.0006-449052-1755

2.05.01.10.302.0015.1.0007-449052-1500

2.05.01.10.302.0015.1.0007-449052-1601

2.05.01.10.302.0015.1.0007-449052-1631

2.05.01.10.302.0015.1.0007-449052-1755  

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando se tratar de serviços e
fornecimento contínuos será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Fervedouro, segundo as disposições
contidas  na Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  demais  normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2 -  O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem  nas  obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edifício  ou  de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3 -  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Fervedouro divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c 176, parágrafo único da Lei
14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Carangola/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

Fervedouro  03 , de abril , de 2025 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 A
LF

R
E

D
O

 S
IL

V
A

 e
 C

A
R

LO
S

 C
O

R
IN

D
O

N
 D

E
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
65

B
-7

E
52

-9
4B

A
-7

A
E

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
65

B
-7

E
52

-9
4B

A
-7

A
E

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

Carlos Corindon de Araújo - CPF nº 49716441649 

CONTRATANTE

 

 

 

EXTREMA COMERCIO DE PECAS LTDA 

JOSE ALFREDO SILVA  - CPF nº 56 050 703/0001-89 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

 

_______________________________________

NOME:

CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 165B-7E52-94BA-7AE8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE ALFREDO SILVA (CPF 826.XXX.XXX-87) em 03/04/2025 14:03:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS CORINDON DE ARAUJO (CPF 497.XXX.XXX-49) em 04/04/2025 08:52:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/165B-7E52-94BA-7AE8
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